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Em reunião ordinária do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça havida no dia 8 de novembro de 2000, o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça solicitou, de forma fundamentada, autorização para abertura de novo concurso de ingresso à carreira do Ministério Público, visando ao preenchimento de 100 vagas.



A tradição indicava que se seguiria tranqüila aprovação do pedido formulado por Sua Excelência, mas, para surpresa de todos os que posteriormente consultaram a ata daquela reunião, “pediram a palavra, sucessivamente, os seguintes Procuradores: Fernando José Marques, René Pereira de Carvalho, Amaro Alves de Almeida Neto, Mágino Alves Barbosa Filho, Fernando Carlos Rudge Bastos, João Francisco Moreira Viegas, José Ricardo Peirão Rodrigues, Paulo Roberto Grava Brazil, Walter Paulo Sabella, Newton Alves de Oliveira e Herberto Magalhães da Silveira Júnior. Em seguida o Procurador Geral de Justiça, declinando haver se sensibilizado com os argumentos expendidos, especialmente com as manifestações dos Doutores Walter Paulo Sabella, Newton Alves de Oliveira e Herberto Magalhães da Silveira Júnior deliberou, espontaneamente, retirar a proposta para um mais profundo estudo e oportuna reapresentação”.



Segundo o relato informal de alguns dos participante da mencionada reunião, o trecho acima transcrito não ilustra inteiramente o que se passou àquela oportunidade. Ao que parece, o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça teria retirado a proposta pela certeza de que, ante os conteúdos das manifestações dos citados integrantes do Órgão Especial, a autorização requerida seria negada de forma contundente.



Ainda com base nos mesmos testemunhos informais, a essência das objeções levantadas pelos nobres Procuradores de Justiça que fizeram uso da palavra consistia na dificuldade de a Instituição suportar o impacto financeiro que a contratação de 100 novos Promotores de Justiça causaria aos combalidos recursos orçamentários do Ministério Público.



Convém recordar que ainda estávamos sob o clima de perplexidade ocasionado pelo brutal corte na proposta orçamentária para 2001 elaborada pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, corte este, também vale lembrar, feito unilateralmente pela Secretaria Estadual de Fazenda. Isto certamente provocou a justificável preocupação de que esse acréscimo no orçamento do Ministério Público (100 novas colegas) impossibilitasse que fossem honrados pela Instituição compromissos remuneratórios básicos, como o pagamento de diárias, de férias indeferidas, sem contar diferenças salariais reconhecidamente devidas, como aquelas cujo pagamento foi abruptamente interrompido no decorrer do ano transato.



Aliás, já havíamos alertado para os perigos dessa equivocada política de criação de cargos e sucessiva abertura de concursos, intensificada a partir de 1997 (“Os riscos do “inchaço” que se verifica hoje na carreira são cristalinos. O principal, sem dúvida, é a perda de status institucional e remuneratório dos membros do Ministério Público, pois a expansão quantitativa dos quadros é antagônica à tendência de restrição orçamentária e otimização dos recursos que se verifica em todo o setor público” (...) “Quando nosso ‘peso’ incomodar o orçamento público, o que já vem ocorrendo, as perdas salariais e a piora das condições de trabalho serão irreversíveis” – em “O crescimento dos quadros do Ministério Público: Reflexões”; artigo publicado na APMP Revista n°. 28; ago-set/99; pp. 43 e 44).



O vaticínio se concretizou mais rápido do que imaginávamos. Felizmente, nossa preocupação passou a ser compartilhada por vários integrantes dos órgãos da Administração Superior do Ministério Público, dos quais foram porta-vozes os insignes Procuradores de Justiça membros do Órgão Especial que impeliram o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça a recuar, ao menos naquele instante, na proposta de abertura de mais um concurso de ingresso.



Cerca de um mês após a memorável reunião de 8 de novembro de 2000 do Órgão Especial o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça voltou à carga e reapresentou a proposta anteriormente rechaçada. Para discuti-la foi designada reunião extraordinária para o dia 20 de dezembro e, após a leitura dos fundamentos apresentados pelo preclaro proponente, seguiram-se os debates e a votação do requerimento formulado, que culminou com a autorização, por apertada maioria (21 a favor, incluindo o autor da proposta, e 13 contra, registrando-se 8 ausências), para a abertura de novo concurso de ingresso à carreira.



Dentre os argumentos apresentados pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral  para justificar a proposta que veio a ser aprovada uma nos chamou a atenção, justamente por ser um contraponto ao principal foco de resistência dos integrantes do Órgão Especial: o aludido impacto nos recursos orçamentários da Instituição. 



Com o título “ONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTOS COM DIÁRIAS”, Sua Excelência argumentou da seguinte forma, como podemos conferir na ata da referida reunião publicada pela imprensa oficial: “Além dessas dificuldades com que ora nos deparamos, é mister salientar que os custos com a admissão de, no máximo, 100 (cem) Promotores de Justiça Substitutos, seriam de exatos R$ 567.252,08-mês. Por outro lado, o custo para o pagamento de diárias de acumulação de Promotores de Justiça titulares, dada a falta de Substitutos, no corrente ano, atingiu a média mensal de R$ 1.140.332,90.”.



Salvo engano de nossa parte, a justificativa acima transcrita implicitamente contém a afirmação de que o ingresso de 100 novos Promotores de Justiça traria economia ao Ministério Público, pois o valor médio mensal gasto no pagamento de diárias por acumulação seria mais vultoso do que a soma dos custos mensais trazidos pela admissão dos novos colegas. Soubemos ainda, por mais de um interlocutor, que o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, informalmente (mas agora de modo explícito), tem repetido que gastará menos com os futuros Promotores do que com o pagamento de diárias de acumulação.



Difícil acreditar que isto venha sendo dito, tal a falácia que o argumento representa.



Isto porque os valores apresentados partem de realidades distintas: por um lado a soma dos salários mensais de 100 Promotores Substitutos; de outro, o montante total despendido a  título de diárias de acumulação, não importando o número de “claros” na carreira (muito maior do que 100, como é cediço).



Pior: o valor apresentado como “custos mensais com a admissão de Promotores de Justiça” simplesmente ignora as diárias pagas aos Substitutos que exercem seu mister fora da sede da Circunscrição Judiciária.



Um cálculo honesto utilizaria o seguinte método: verificar quantas funções, em média, poderiam ser exercidas por 100 Promotores de Justiça Substitutos e a partir daí efetuar a comparação econômica entre as duas hipóteses, i.e., com os 100 novos colegas ou, sem eles, com Promotores Titulares acumulando o mesmo número de funções.


[image: image1.wmf]0

20

40

60

80

100

1993

1995

1997

1999

cargos

criados



Para melhor esclarecer o leitor, faremos uma projeção tomando por base as designações realizadas para o mês de fevereiro de 2001, publicadas no Diário Oficial do Executivo de 31 de janeiro do mesmo ano. Consultando apenas as portarias que envolveram Promotores Substitutos, verificamos que 83 colegas desempenharão 99 funções, com 22 permanecendo na sede e os demais (61) deslocando-se para outras Comarcas. 



Como nos interessa o universo de 100 Promotores Substitutos, a aplicação de algumas regras de três simples levará aos seguintes números hipotéticos: 100 Promotores Substitutos desempenhariam 120 funções, com 27 na sede e 73 fora da sede. 



Com tais dados os cálculos são nada complexos.



Comecemos pelos dispêndio com as diárias recebidas pelos 120 Promotores Titulares necessários para acumular 120 funções. Com a limitação de 15 diárias mensais estabelecida pelo Ato n°. 206/99-PGJ, o custo mensal de 120 Promotores acumulando somaria R$ 435.600,00 (montante quase 60% inferior aos R$ 1.140.332,90 alegados pelo Exmo. Procurador-Geral de Justiça). Se projetarmos os gastos para 12 meses, atingiremos o montante de R$ 5.227.200,00



Noutras palavras: não contratar 100 novos Promotores e utilizar o expediente de acumulações de Titulares para exercer as funções que aqueles poderiam desempenhar custaria por ano ao Ministério Público ao redor de R$ 5.227.200,00 (cinco milhões, duzentos e vinte e sete mil e duzentos reais).



E o que ocorrerá na situação iminente, ou seja, depois que estiveram preenchidas as 100 vagas do concurso cuja abertura foi autorizada. Mensalmente seriam gastos com salários “exatos R$ 567.252,08”, nas palavras do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça. Ocorre que a isso devemos acrescer as diárias devidas aos Substitutos que deixam a sede da Circunscrição Judiciária. Assim, a soma do salário dos 100 Promotores Substitutos com o valor das diárias pagas a 73 deles (segundo nossa projeção) totalizaria R$ 832.242,08 mensais, ou R$ 9.986.905,00 anuais.



Um novo colega, porém, terá direito a férias e 13°. salário. Dada a quantidade de “claros” na carreira, obrigando a que vários Promotores não possam gozar férias por absoluta necessidade de serviço, parece-nos razoável supor que, na média, cada Promotor goze apenas um período de férias. Assim, se considerarmos o terço suplementar do período de férias gozado pelos novos 100 Promotores, a indenização do outro e a gratificação natalina, o total anual de gastos subiria para cerca de R$ 11.843.241,00 (onze milhões, oitocentos e quarenta e três mil e duzentos e quarenta e um reais), ou seja, seria este o “custo anual de admissão” de 100 novos Promotores.



Saliente-se que o último valor apresentado estará necessariamente subdimensionado, por não levar em conta as vantagens que muitos dos que ingressam na carreira trazem consigo, notadamente os adicionais por tempo de serviço.



Uma simples operação de subtração levaria à conclusão de que não contratar 100 Promotores Substitutos traria ao Ministério Público economia anual da ordem de R$ 6.616.041,00 (seis milhões, seiscentos e dezesseis mil e quarenta e um reais).

 

A cada ano essa economia tende a ser maior, já que com o passar do tempo os Promotores que ingressam na carreira adquirem benefícios que aumentam o seu custo no orçamento global (qüinqüênios e licença-prêmio, por exemplo)



Evidente que, conforme as designações de cada mês, o valor da economia será outro. Uma coisa, porém, é certa: ela sempre será significativa, sepultando desta forma a justificativa apresentada pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça.   



De tudo o que foi aqui escrito extrai-se conclusão desalentadora. Nenhuma das alternativas preconizadas em nosso artigo anterior (“O crescimento dos quadros do Ministério Público: Reflexões”) foi adotada. A racionalização do exercício funcional trazida pelo recém-editado Ato Normativo nº 243/00-PGJ/CGMP/CPJ, de 30-11-2000, foi muito tímida e a possibilidade de desnomenclaturação de cargos aberta pela Lei Estadual nº. 866, de 5 de janeiro de 2000, não foi concretizada em nenhuma ocasião (e não se sabe da existência de estudos sérios da Procuradoria-Geral para fazê-lo de forma abrangente e planejada e não somente de maneira pontual).



Em contrapartida, a nefasta política de criação de cargos e abertura de concursos permanece praticamente intocada. Cabe registrar, aliás, que desde o encerramento da pesquisa que efetuamos para o trabalho publicado na APMP Revista n°. 28 (9/9/99) foram nomenclaturados mais 26 cargos do já quase exaurido “banco de cargos”.



Continuamos a acreditar que essa política poderá levar-nos a um “suicídio institucional”. Respeitamos quem discorda dessa crença, mas gostaríamos que o debate não fosse viciado com o emprego de argumentos financeiros tão distorcidos. 
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